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RESOLUÇÃO CMSA Nº 22 DE 02 DE JULHO DE 2022. 

“Homologar as propostas municipais deliberadas na 10ª Conferência Municipal de Saúde de Araxá.” 

 
A Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Saúde de Araxá, em Conferencia Municipal de Saúde de 

Araxá, realizada no dia 02 de julho de 2022, através de sua Presidente, Juliana Gonçalves Machado e Silva, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelas Leis 8142/90, 8080/90, LC 141/2012, Resolução CNS 453/2012, Lei Municipal 7368/2019 

e Regimento Interno e considerando: 

 O disposto na Constituição Federal de 1988, Art.196 “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” Art. 198 inciso III – participação da 

comunidade. 

 O disposto na Lei Federal 8.142/90, “Que institui os Conselhos de Saúde no Brasil e dá outras providências”. 

 O disposto na Lei Federal 8080/90, “Lei Orgânica da Saúde”. 

 O Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa, e dá outras providencias; 

 O disposto na Resolução CNS 453/2012, que aprova as diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e 

funcionamento dos Conselhos de Saúde; 

 A Lei Municipal nº 7.368/2019, que reestrutura o Conselho Municipal de Saúde de Araxá e dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Araxá/MG, altera as Leis Municipais números 

2.624/93 e 3.287/97 e 5819/10 e dá outras providências.  

 A necessidade do Conselho Municipal de Saúde, de garantir a participação popular com legitimidade, transparência, 

moralidade, legalidade e eficiência nas ações e serviços de saúde públicos e privados. 

 A obrigatoriedade de se utilizar das Deliberações das Conferencias Municipais de Saúde para elaboração dos instrumentos 

de Planejamento e Gestão da Administração Publica, a saber PPA e PMS- 2022/2025. 

 

 RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Homologar as propostas municipais deliberadas na 10ª Conferência Municipal de Saúde de 

Araxá para subsidiar a elaboração dos instrumentos de Planejamento e Gestão da Administração Publica, a saber 

PPA e PMS- 2022/2025. 

 

Artigo 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

Araxá, 02 de julho de 2022. 

 

 

 

Juliana Gonçalves Machado e Silva 
Presidente  

Conselho Municipal de Saúde de Araxá  

Cristiane dos Santos Andrade 
Secretária Geral 

Conselho Municipal de Saúde de Araxá 

 

                Cristiane Gonçalves Pereira 
                   Secretária Municipal de Saúde 

 

                                  Homologa esta Resolução 

    Rubens Magela da Silva 
    Prefeito Municipal de Araxá 
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Relatório da 10ª Conferência Municipal de Saúde de Araxá 

 

Tema: “Construindo a saúde de Araxá: Você também pode participar” 

 

 
Rubens Magela da Silva 

Prefeito Municipal  

 

Mauro da Silveira Chaves 

Vice-Prefeita  

 

Cristiane Gonçalves Pereira 

Secretária  Municipal de Saúde 

 

Juliana Gonçalves Machado e Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

A 10ª Conferência Municipal de Saúde foi aprovada na 4ª Reunião Ordinária do Conselho de Saúde de 

Araxá, em 27 de abril de 2022, publicada em Diário Oficial do Município de Araxá no dia 05 de maio de 2022. 

Como também, aprovada a Comissão Organizadora e publicada em 05 de maio de 2022. Foi convocada pelo 

Decreto Municipal nº 910 de 2022, publicado no Diário Oficial de Araxá, em de 26 de maio de 2022. A 10ª 

Conferência Municipal de Saúde de Araxá foi realizada no dia 02 de julho de 2022, na Escola Municipal Delfim 

Moreira. Para a organização dos debates no decorrer da Conferência, foi considerada a divisão em eixos: I – 

Atenção Primária: Saúde multidisciplinar e fortalecimento das Unidades Básicas de Saúde -  UBSs; II – 

Prevenção e Promoção em Saúde; III – Saúde Mental: os desafios pós pandemia; IV – Atenção Secundária: meios 

diagnósticos e assistência farmacêutica; V – Urgência e Emergência; VI – Direito à saúde e o financiamento do 

SUS: desafios e particularidades, reafirmando a saúde como direito fundamental do povo brasileiro, pilar 

estruturante da cidadania e do desenvolvimento da nação.  

 

O Conselho de Saúde, também, reafirma o papel das conferências como processo político-mobilizador de 

caráter reflexivo, avaliativo e propositivo não devendo ser visto meramente como um evento.  

 

Como resultado, espera-se ampliar a representação dos sujeitos participantes; discutir e aprovar 

prioridades dentre as diretrizes e ações que possam contribuir na formulação do Plano Municipal de Saúde 2022 a 

2025. Desta maneira discutiu-se acerca das perspectivas de entendimento e desafios para a legitimação do SUS 

como política pública universal, pertencente ao povo brasileiro. Como também, a avaliação da situação de saúde 

da população, a estrutura das Redes de Serviços e de Atenção à Saúde, os processos de trabalho da Secretaria 

Municipal de Saúde de Araxá e a formulação de diretrizes para subsidiar a elaboração do Plano Municipal de 

Saúde 2022-2025. 

 

Em reunião da comissão organizadora, definiu-se as datas para realização das três Pré-Conferências 

estabelecidas para os dias 31 de maio, 01, 02, 03, 06, 07, 08, 14, 15 (dois príodos) e 20 de junho de 2022, nas 

cinco regiões geográficas e rurais, locais estratégicos e de acessibilidade para todos quando foram apresentados os 

temas dos eixos para esclarecimento da população, dos serviços de saúde e organizações. Participaram desses 

encontros cerca de 340 pessoas que apresentaram propostas a serem discutidas na Conferência Municipal de 

Saúde. 
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A organização da Conferência contou com a participação de conselheiros, profissionais de saúde, gestão e 

prestadores de serviços de saúde com o intuito de exercitar a participação social e a democratização do processo 

de construção da Política de Saúde no município.  

 

O Regulamento interno aprovado pela plenária da 10ª Conferência Municipal de Saúde foi aprovado pelo 

pleno do Conselho de Saúde, em reunião realizada no dia 14 de junho de 2022, publicado nos sites institucionais 

oficiais do município, descrevendo o método de trabalho aplicado durante a realização da Conferência. 

 

O início da 10ª Conferência Municipal se deu com o credenciamento dos participantes, aproximadamente 

150 pessoas. O cerimonial de abertura contou-se com a participação da Secretária Municipal de Saúde, 1º Tenente 

do Corpo de Bombeiros, representante do Legislativo e demais representações. Seguiu-se para a palestra magna 

proferida pela Sra. Leonice Ines Wojcik, enfermeira especialista em psiquiatria e saúde mental com o tema:  “A 

saúde que queremos e a saúde que precisamos”; seguido com palestra construtiva proferida pelo Sr. Dr. Carlos 

Eugenio Ribeiro Parolini, médico reumatologista, acupunturista, termalista, com tema principal: “Prevenção e 

Promoção em Saúde”. Em seguida, deu-se a leitura do Regulamento da Conferência com a apreciação e 

aprovação.  Logo após, formaram-se os seis grupos de trabalho, conforme descrição das temáticas acima. Foram 

definidas as coordenações dos trabalhos entre os próprios participantes dos grupos e para apoiar os trabalhos 

foram designados mediadores e relatores, que auxiliaram na discussão e contribuíram nos registros das propostas 

de cada grupo, conforme descrito no Regulamento Interno aprovado pela plenária da Conferência. Após estes 

trabalhos nos grupos, ocorreu a apresentação e apreciação em plenária final, para votação e homologação das 

propostas debatidas. Assim, a 10ª Conferência Municipal de Saúde de Araxá foi encerrada às 17:30 horas. 

 

 

 

RESOLUÇÕES DA 10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAXÁ 

 

 

 

EIXO I – Atenção Primária: Saúde multidisciplinar e fortalecimento das Unidades Básicas de Saúde-UBSs 

 

RESOLUÇÕES 

1. Rever o quadro de funcionários para evitar a sobrecarga de servidores. 

2. Adequar o Fluxo de atendimento em pediatria nas unidades de saúde. 

3. Criar fluxos de referências e contrarreferências para a saúde do idoso. 

4. Padronizar os fluxos de atendimento para todas as unidades de saúde. 

5. Rever forma de contração do profissional médico no intuito de melhorar a adesão. 

6. Implementar a equipe multiprofissional nas Estratégias Saúde da Família – ESF´s. 

7. Ampliar a cobertura das ESF´s para atender toda a população rural e urbana. 

8. Efetivar a Lei Municipal 7550/2021, bem como, ampliar o acesso a informação e divulgação dos 

procedimentos de saúde ofertados no município, como cartilhas de serviços impressas e digitais.  

9. Solicitar, juntamente aos órgãos competentes, Lei Municipal com normas de classificação e avaliação 

de desempenho para pagamento de acordo com programas federais.  
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10. Disponibilizar insumos, equipamentos e EPI´s necessários para as unidades de saúde assim como 

solicitar a manutenção preventiva. 

11. Estabelecer parceria com laboratório para ampliar a coleta de exame nas unidades de saúde, inclusive, 

com horário estendido. 

12. Padronizar o fluxo dos serviços entre ESF´s e UBS´s. 

13. Ampliar o horário de atendimento nas unidades de saúde. 

14. Contribuir para a retomada do programa “Ginástica na praça” com profissionais qualificados. 

15. Implantar equipe de ESF´s rurais. 

16. Viabilizar estrutura física e transporte da equipe para todas as comunidades rurais do município. 

17. Solicitar a designação de um coordenador e colaborar com a criação de programa de educação 

permanente para todos os serviços e profissionais nas unidades de saúde. 

18. Descentralizar o atendimento de Covid 19. 

      19. Colaborar com a implementação do plano de carreira, cargos e salários, conforme Lei Federal 

8142/1990. 

 

 

 

EIXO I I – Prevenção e Promoção em Saúde 

 

RESOLUÇÕES 

1. Promover Educação em Saúde para as equipes de saúde da rede pública e, também, para a  população, 

com ações, principalmente, em grupo de empoderamento, autorresponsabilidade, autoconhecimento, 

desenvolvimento pessoal e profissional; conscientizando sobre a forma de promover saúde e prevenir 

doenças com a retomada, manutenção e ampliação de projetos e programas que funcionem em sistema 

de rede com diversas secretarias, outros órgãos públicos, entidades do terceiro setor, dentre outros; 

para que haja um efetivo atendimento em saúde para público em geral. Entender o que é saúde, meios 

de manter e prevenir o adoecimento, através de alimentação saudável, atividade física, mental, social e 

espiritual.  

2. Implementar a Lei Municipal nº 7501, sancionada em abril de 2021, que preconiza os atendimentos da 

PNPICS (Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde) no SUS; fornecendo 

capacitação dos servidores públicos da Saúde, Ação Social, Educação e demais órgãos, nos 

atendimentos das PICS. 

3. Implantar a farmácia de manipulação municipal como forma de apoio às PICS, através, também, de 

parcerias. 

4. Ofertar vale-transporte para usuários manterem seus tratamentos (fisioterapia, psicoterapia, 

fonoaudiologia e nutrição) de longo prazo nas Unidades Básicas de Saúde – UBSs de referência. 

5. Promover oficinas práticas (com insumos) nas UBS`s e ESF`s de cultivo de hortaliças comunitárias e 

residenciais; e reaproveitamento de alimentos como forma de alimentação saudável em parceria com 

entidade do terceiro setor, SESC e UNIARAXÁ. 

6. Cumprir os estatutos no que tange atendimentos em saúde das pessoas com câncer, deficiência, idosas, 

crianças, autistas e gestantes.   

7. Ampliar a oferta de transporte especializado para pacientes com dificuldade de locomoção em 

atendimentos nas unidades de saúde e prestadores de serviço, em parceria com Assistente Social da 

unidade de saúde.  
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8. Manter e ampliar  o programa “Vacinação itinerante”, especialmente, público infantil e idosos. 

9. Abrir editais diversos para aumentar número de profissionais de saúde e de PICS para atuarem na rede 

pública. 

10. Promover grupos de alongamento nas unidades urbanas de atendimento e zona rural – promover 

programas de promoção em saúde. 

11. Reativar programa “Saúde na Praça”, inclusive nos distritos rurais. 

12. Disponibilizar a cobertura de Agentes de Combate à Endemias - ACE na zona rural.  

13.  Implantar Projeto “Educação em Saúde” com educador sanitário. 

14. Implantar programa de tratamento paliativo para pacientes terminais. 

     15. Divulgar, amplamente, serviços prestados em cada unidade de saúde, bem como, os parceiros de outras 

secretarias e entidades do terceiro setor, de forma setorial, tendo como as UBS`s como referência. 

     16. Criar Referência Técnica em Educação para profissionais de saúde. 

     17. Criar setor e a Referência Técnica - RT em PICS. 

 

 

 

EIXO III – Saúde Mental: os desafios pós pandemia 

 

RESOLUÇÕES 

1. Promover ações de educação em saúde mental, afim de desmitificar os preconceitos referentes ao 

termo “Saúde Mental”. 

2. Criar e divulgar o fluxo de atendimentos a pessoas em sofrimento mental, agudos ou crônicos, nos 

diversos equipamentos da rede. 

3. Viabilizar o pagamento de adicional diferenciado de especificidade para cada profissional do CAPs. 

4. Reformar os anexos destinados aos atendimentos de saúde mental nas UBS´s para um trabalho mais 

digno dos profissionais e usuários. 

5. Ofertar serviços aos pacientes com acompanhamentos itinerantes in loco. 

6. Implementar prontuários eletrônicos dos pacientes com sistema eficaz interligado em rede com a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

7. Otimizar fluxo de referência e contrarreferência em toda rede. 

8. Implantar plantão de administração de medicação aos pacientes da saúde mental em crise durante 

finais de semana. 

9. Criar um serviço especializado para atendimento ao público autista adulto e infantil em diversas 

modalidades de atendimentos e que forneça acompanhamento aos familiares. 

10. Aumentar a oferta de atendimentos de saúde mental nas UBS´s e incluir as ESF´s. 

11. Retornar os grupos de acolhimento e saúde mental e grupos de convivências nas UBS´s. 

12. Retornar matriciamento das equipes de saúde mental nas ESF´s. 

13. Oferecer atendimentos psicológicos para gestantes nas UBS´s. 

mailto:conselho.saude@araxa.mg.gov.br


Conselho Municipal de Saúde de Araxá 
Promovendo a Participação Popular 

Rua Urbano Vilela, 125 - Centro - Araxá/MG - CEP: 38183-280 

Telefone (34) 3662-9857 

E-mail: conselho.saude@araxa.mg.gov.br 

5 

14. Criar grupos de apoio de atendimentos de depressão. 

15. Garantir recursos para capacitação e educação permanente dos prestadores em saúde mental. 

16. Criar simpósio anual da saúde mental em rede. 

17. Construir sede própria para os serviços de saúde mental. 

 

 

 

EIXO IV – Atenção Secundária: meios diagnósticos e assistência farmacêutica 

 

RESOLUÇÕES 

1. Ampliar a oferta de exames laboratoriais pelo SUS. 

2. Ampliar o atendimento no PIID. Credenciar o PIID no EMAD. 

3. Disponibilizar acesso para receitas digitais no atendimento municipal. Informatização das unidades 

com integralidade no município. 

4. Credenciar laboratórios municipais para a realização de exames básicos para a saúde da mulher - Papa 

Nicolau e Colposcopia. 

5. Criar através de projetos de Lei, equipe de manutenção preventiva com plano de trabalho para atuar 

nas UBS’s e ESF’s. 

6. Credenciar o serviço de exames de colonoscopia e endoscopia digestiva pelo SUS.  

7. Implantar o ambulatório de referência da saúde da mulher de média e alto risco.  

8. Implantar posto de coleta de sangue (triagem e doação) no município com campanhas periódicas, 

através de parceria com o Hemocentro de Uberaba. 

9. Viabilizar a implantação da UTI Neonatal no município. 

10. Credenciar laboratórios de patologias no município para acelerar diagnósticos.  

11. Implantar tratamento para câncer no município, com serviço de melhoria do diagnóstico inicial e 

assistência. 

      12. Credenciar o serviço de mamografia para diagnóstico de mulheres em idades não atendidas pelo SUS).  

 

 

 

EIXO V – Urgência e Emergência 

 

RESOLUÇÕES 

1. Criar o Pronto-Socorro Municipal. 

2. Rever as necessidades arquitetônicas da UPA, tanto para usuários e trabalhadores. 

3. Criar, construir e implantar de um setor infantil de Pronto-Atendimento e observação ligados na UPA. 
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4. Melhorar o fluxo dos atendimentos na UPA. 

5. Conscientizar a população quanto a utilização correta dos serviços médicos de urgência e assistência 

básica. 

6. Implantar o programa de educação permanente aos profissionais de urgência e emergência. 

7. Estudar a viabilidade de implantação do SAMU. 

8. Implantar Plano de carreira, cargos e salários com remuneração compatível com o piso salarial de 

cada categoria em nível nacional, para todos os servidores da saúde. 

9. Implantar Hospital Municipal, mediante apresentação de viabilidade de construção e manutenção do 

mesmo. 

10. Otimizar o número de profissionais de acordo com a demanda da UPA. 

11. Ofertar atendimentos de psicologia e de assistência social na UPA nos finais de semana. 

12. Capacitar os motoristas da rede de saúde com treinamentos de primeiros socorros. 

13. Viabilizar a implantação de alimentação aos usuários da UPA que permanecem por um tempo 

superior a 6h na unidade. 

 

 

 

EIXO VI – Direito à saúde e o financiamento do SUS: desafios e particularidades 

 

RESOLUÇÕES 

1. Formalizar a Contratualização dos prestadores de serviços hospitalares de acordo com a Portaria 

n°3410, de 30/12/2013 do Ministério da Saúde e Anexo 2 da Portaria de Consolidação MS/GM n°02, 

de 2017. 

2. Reavaliar normas e direitos do servidor contratado/ comissionado referentes a acompanhantes 

familiares nos consultórios. 

3. Credenciar serviço do CER – Deficiência Visual no município de Araxá, a fim de amparar usuários 

com Deficiência Visual do município e microrregião.  

4. Viabilizar, aumentar e/ou disponibilizar, junto ao Secretário de Desenvolvimento Rural, mais linhas 

de transporte coletivo nos distritos rurais, a fim de facilitar acesso à saúde do morador da zona rural. 

5. Viabilizar instalação de ESF`s, bem como canal de informação sobre serviço de saúde, nos distritos 

rurais e ESF`s da área urbana, em prédios públicos de adaptação para o funcionamento. 

6.  Criar a Câmara de Conciliação em Saúde, com membros dos 3 poderes, a fim de estabelecer diálogo 

e solucionar os problemas.  

7.  Providenciar protocolo assistencial para indicação e distribuição de leites e fórmulas  alimentares 

através da Secretaria Municipal de Saúde 

8.  Providenciar programa “Passe Livre” intramunicipal para pessoas, comprovadamente, carentes, com 

deficiência física, mental, auditiva, visual, doença renal crônica ou ostomia, adequando a Lei 

Municipal e Nacional já existente. 

9.  Implantar unidade de atendimento para cuidados paliativos. 

10. Disponibilizar mais recursos e parceiros para ações e manutenção das atribuições do Conselho 

Municipal de Saúde. 

11. Melhorar a logística e mobilidade dos pacientes que utilizam a casa de apoio em Uberaba, possível 

com transporte adequado. 
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12. Implantar fluxo de atendimento do TFD, sobre transporte e informação, para garantir acesso e 

efetividade do tratamento. 

13. Estruturar o acompanhamento especializado à população LGBTQIA+. 

14. Reativar o portal da transparência da Regulação da Secretaria Municipal de Saúde para o usuário 

acompanhar seus encaminhamentos. 

      15. Garantir e agilizar o agendamento para a realização de exames, consultas e cirurgias  

      16. Criar padrão de solicitação de encaminhamentos médicos em duas vias, para garantir, em caso de 

impossibilidade de realização no sistema público, a realização do procedimento na rede privada. 

      17. Rever os direitos do funcionalismo público para dar condições de trabalho, transporte, deslocamento, 

alimentação e equipamentos de trabalho adequados. 

      18- Criar cargos e ofertar vagas para terapeuta ocupacional nos concursos públicos. 

      19- Providenciar identificação dos profissionais de saúde, em exercício da função, com crachás e 

uniformes. 

      20- Fornecer material de papelaria para as unidades de atendimento de saúde, reorganizando licitações em 

tempo, a fim de evitar o desabastecimento.  

 

 

 

 

Juliana Gonçalves Machado e Silva 
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde de Araxá 
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